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CISVALT
CISVALE

Consóncro PúBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU
AputARÉs - C,{ucÁ t^ - G EN ERAL SAMpAro - ITApÁJÉ- PENTECosTE - PARACURU - PARÁrPABA - SÂo GoNçALo Do AMARANTE - SÁo

LUIz Do CURU - TEJUçUOCA

CoNTRATO No 20',18.71.12-52

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU.
CISVALE, COM A EMPRESA PANORAMA COM.
PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

conforme Anexo I do Edital de Pregáo No. 1212Q PP , no qual restou vencedora a

Contratada, nos itens especificados em anexo, parte integrante do presente instrumento

o consórcio Público de saúde lnterfederativo do vale do curu- clsvALE, pessoa
juridica de direito público interna, constituído sob a forma de associaçáo de natureza

ãutárquica, estabelecido à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia-

Ceará, inscrita no CNPJ(MF) sob no 12.768.835/000í-75, neste ato representado pelo Sr.

FRANCTSCO EUDES FERREIRA BRINGEL, Secretário Executivo, inscrito(a) no

CPF(MF) sob o no 468954.77349 e Carteira de ldentidade 8907002004508, doravante

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa PANORAMA COM'
pRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA, com endereço na AV Presidente Costa

e silva, no 2382, bairro Mondubim, em Fortaleza, Estado do ceará, inscrita no CNPJ(MF)

sob o no 01.722.29610001-17, representada por FRANGISCO VLASON FEITOSA

SERRA AZUL, CPF(MF) n" 743.981 .133-04, ao fim assinado, doravante denominada de

CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregâo Presencial no EI-W- ATA DE

REGISTRO DE PREÇO No 010/2018, Processo no 12!2018!P, em conformidade com o
que preceitua a Lei Federal n" 8.666/93, de 2í de junho de 1993 e suas alterações

posteriores, a Lei Federal no 10.520102, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os

contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçóes a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregáo, em conformidade com a Lei Federal

No 8.666/93 - Lei das LicitaçOes Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de

17 tO7 t2OO2 - Lei que Regulamenta o Pregão e suas alteraçÔes posteriores, devidamente

homologado pelo llmo. Sr. Secretário Executivo do CISVALE.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do presente lnstrumento a Aquisição de medicamentos, material

médico hospitaiar e medicamentos controlados' para atendeÍ as necessidades da

Policlínica Regional Dr. José correa sales mantida Relo con grgio_Público de

Saúde lnterfedãrativo do Vale do Curu - GISVALE mediante PREGÃO PRESENCIAL,

Rua ,uaci Sampaio Pontes no 1696B - CentÍo - Caucaia'CE -

Fone/Fax: (AS) 3!42-2767 CNPJ(MF) no 12'768'83
www.cisvalê.com.br E-môil: Gonsorciocisvale@9

CEP: 61.600- 15
s/o0o1-7s
mail,com
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CISVALÉ
CISVALE

Corrrsóncro PúBLICo DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do Varn Cunu
ApurARÉs - c^ucArÁ - cENERAL sAMp^ro - ,**,i;l:H;rrilr...I;ffi::: **,PABA - sÀo GoNçALo Do AMARÁNrE - sÀo

clÁusule TERcEIRA - Do vALoR E REAJUSTE
3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 3.487,35 (Três Mil, quetrocentos e oitenta
e sete reais e trinta e cinco centavos), a ser pago até o í0o dia após a entrega,
obedecido o constante no Preâmbulo do Edital de Pregão;
3.2. O valor do presente Contrato náo será objeto de reajuste.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
4.0. Os produtos seráo entregues no Almoxarifado da Policlínica Dr. José Correia Sales,

obedecido o constante do Preâmbulo do Edital, no horário de 8:00h às 11:O0horas e

13:00hs às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias, em dias Úteis contados a partir da

data de expedição da Ordem de compras.
4.1. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o

funcionamentó dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de

interrupçáo, esta deverá estar devidamente planejada e Ser necessariamente aprovada
pelo Secretário Executivo / Ordenador de Despesas.
1.2. Ém nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.

4.3. Por ocasião da enúega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em

02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.
a.+. o proouto que não atender às especificaçÕes do Edital e que forem recusados pelo

servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído
pelo fornecedor no prazo de até 02(dois) dias úteis, contados do recebimento.

4.5. Deverá ser emitida fatura e Nota Fiscal, por Anexo, em nome do consórcio PÚblico

de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE, com Sede à Rua Juaci Sampaio

Pontes no 1696 B- Centro - Caucaia - CE' inscrito no CNPJ/MF sob o no

12.768.835/0001-75.

CúUSULA QUINTA - DA VALIDAOE E DA VIGÊNCA
5.1 . O Contrato resultante da presente Licitaçáo terá vigência a partir de sua assinatura,

tendo validade até a entrega total dos bens, até 31 de outubro de 2019, contados a

partir da Nota de Empenho.

CúUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATACAO
6.í. O objeto da licitaçáo será recebido pelo Liquidante neste caso o Diretor da Policlínica

Dr. José ôorreia Sales, mediante a apresentação dos respectivos recibos (em duas vias),

fatura e nota fiscal, nos termos do Edital.

CúUSULA SÉTIMA . DA ORIGEM DOS RECURSOS
7.1. As despesas deste contrato correrão por conta das DotaçÕes Orçamentárias: 01

Oí01 1O 30i OoO2 2.004 - Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 Fonte de Recurso : 001-

Recurso Ordinário , custeadas com recursos financeiros oriundos dos repasses do

Contrato de Rateio (Entes Consorciados - Municípios e Estado do Ceará), consignada no

Orçamento do corrente exercício financeiro.

t,
Rua Juaci S.mpaio Pontes no 16968 - Centro - Côucaia'cE'cEP:

Fone/Faxr (aS) 3342-21í67 CÍ{PJ(r'tF) nô 12'764'a3s/OOO
www.cisvali.com.br E-mail: con§orciocisvale@gmail'c
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Goverao do Estado do Cearí

CI5VALT
CISVALE

Corusóncro PúBlrco DE SAúDE INTERFEDERATTV0 Do VALE CURU
ApurARÉs - C^ucAr^ - GENERAL SAMpÁro - ITÁpÂlÉ- PENTECoSTE- PARÁcuRU- PARÁrpÁBA- SÁo GoNÇALo DoAMARÁNTE - SÁo

Lurz Do CURU - TEluçuocÁ

CúUSULA OITAVA. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias após a entrêga do objeto
contratual, mediante apresentaçáo de Atestado de recebimento definitivo, firmado pelo
encarregado de recebê-las, na forma do Edital, acompanhado dos documentos hábeis de
cobrança (NOTAS FISCAIS e RECIBOS) que deveráo ser entregues na Sede do
Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu.

CLÁUSULA NONA - DAS SANçÕES
9. í . O licitante que ensejar o retardamento da execuçâo do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citaÉo e da
ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo de
até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que
sêja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.
9.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecuçáo
total ou parcial do contrato, erro de execução, execuçáo imperfeita, mora de execuçáo,
inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas, garantida a
prévia defesa:

l- advertência, sançáo de que trata o inciso ldo art. 87, da Lei N".8.666/93, poderá ser
aplicada nos seguintes casos:

a) descumprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitaçáo;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos

serviços da Contratante, desde que náo caiba a aplicaçáo de sanção mais grave.

ll- multas (que poderáo ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Estaduais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Estadual -
DAE, a ser preenchido de acordo com instruçÕes fornecidas pela Contratante);
a) de í% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega
do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçáo a

qualquer cláusula ou condiçáo do contrato, não especificada nas demais alíneas deste
inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em

corrigir qualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correçáo náo se
efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

ttt - suspensáo temporária de participaçáo em licitaçâo e impedimento de
contratar com o

Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu- CISVALE prazo nâo

superiora 2 (dois) anos;

Ruã Juôci Sampaio Pontes no 16968 - Centro - Côucaia'cE - CEPr 61.600-150
Fone/Fâx: (Ss) 3342-2767 CXPr(ÊlF) no 1 2 . 7 6 a . A 3 5 / O O O 1- 7 5

www.cisvalê.com.br E-mâil: consorcioci3Yâle@gmail.com
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CISVALÊ
CISVALE

Corrlsóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTV0 Do Valn CuRu
ApurARÉs-CAUCÀrÂ-cENERALSÁMpAro-,**,il;H:"rrJr_i;ü;:::-**,pABÁ-sÃoGoNçALoDoAMARÁNrE -sÃo

lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdmÍnistração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçâo ou até
que seja promovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a
penalidade, depois do ressarcimento à Administraçáo pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o pÍazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

9.3 No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à
ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas
nos incisos l, ll e lll do item 8.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sançáo prevista
no inciso lV do mesmo item.

9.4O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Estadual no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisáo do recurso. Se o valor da multa não for
pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida
Ativa do Estado e cobrado mediante processo de execuçáo fiscal, com os encargos
correspondentes.

9.5. As sançoes previstas nos incisos lll e lV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas
às empresas que, em azão do contrato objeto desta licitação:

t- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitaçáo;
tt- demonstrarem náo possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração
Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;

ttt - sofrerem condenaçáo definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.6As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do item 8.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa previa do
interessado no respectivo processo, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.7A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificaçáo que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.

9.84s sançóes previstas no item 8.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,

apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO T
10.1 - A rescisáo contratual poderá ser:

Rua Juaci sãmpaio Pontes no ,.6968 - Centro - Caucaia-cE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (As) 3342-2767 C?{PJ(MF) no 12.768'a35/0001-75

www.ci.vale.com.br E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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a; Determinada por ato unilateral e escrito da CONÍRATANTE, nos casos
enumerados nos incisos I a Xll do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;
u1 Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçáo escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde
que haja conveniência da Adminisúação;
c) Em caso de rescisáo prevista nos incisos Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666/93,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos
regulamentares comprovados, quando os houver sofrido;
d) A rescisáo contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências

\- previstas no art.80, incisos la lV, ambos da Lei no 8.666i93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DAS DISPOSICOES FINAIS
í 1.1. Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
1í.2. Obrigaçáo do contratado de manter, durante toda a execuçáo do Contrato, em
compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçôes de habilitação
e qualificaçâo exigidas na licitaçáo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DO FORO
12.1 . Fica eleito o foro da Comarca de Caucaia, Estado do Ceará, para conhecimento
das questões relacionadas com o presente Contrato que náo forem resolvidos pelos
meios adm in istrativos.

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro - estipuladas, as
partes contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CE, 01 de Outubro de 2019

Francisco Eu
Consórcio Público

Testemun has

01

Nome:
CPF/MF:r_5?.7; :

es Ferrei gel
e lnterfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
CONTRÂTANTE

lr"" Jr/ I 6,\ 4
rrãnffiãã vtããso-fenos" serra Azul

PANORAMA COM. PRODUTOS
MED. E FARMACÊUTICOS LTDA

CONTRATADO(A)

\

,,1 :- qj
02

Nome
CPF/MF l'1(,.ri l, "t( ; n

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968'Centro - Caucai.-CE - CEP:61'600'150
Fone/Fâx: (AS) 3342-2767 CNPI(tlF) no 12.76a.a35/0001-75

www.ci3valê.com.br E-mail: consorciocisvaleOgmail'com
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CISVALE
Corusóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTVo Do VALE CURU

ApurARÉs - CAUCÂ IA - GEN E RAL SAMpAro - ITApAIÉ- PENTECoSTE - PARACURU - PARÁtpÁBA - SÃoGoNÇALo DoAMARÁNTE - SÁo

LUIz Do CURU. TEJUçUoCÂ

Anexo ao Contrato N" 2018.71.12-52

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO DE PREÇOS

EMPRESA: PANORAMA COM. PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA
CNP J: 01 .7 22.296 I 0001 - 1 7

EMPRESA: PANORAMA COM. PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA
C.N.P.J. No :0 r.7 22.296 I 0001- 17

ITET

266
273

VALOR
UMTÁRlO

VALOR
TOTALDÉSCHÇÃO UN Qt,ANT MARCA

9,40 28,20PCT 03 NEVOA41 Algodão hidrófilo 500

2,97 44,55
UND

í5 MASTERFIX
55

Fita indicadora para
autoclave

25,40 127,00UND 5 RIOQUIMICA56 Povidine tópico
27,90 55,80UND 2 RIOQUIMICA58 Sacher para pvpi (povidine)
0,70 '14,00UND 20 BIC78 Barbeador descartável
6,70 670,00RL 100 NEVE157 Papel lenÇol 50x50

0,39 58,50
UND

150 POLARFIXPapel poliprolenosms 50x50
esterilizaÇáo1 6 1

144,00MADEITEX 0,25UND 576190 Preservativo nâo lubrificado
98,40MISSNER 4,10RL 24í95 Micropore í 0x4,5

2,54 25,40UND 10 NUTRIEX214 Óleo age c/ 100m1
0,90 180,00200 LATEX BRPAR220 Luva cirúrgica estéril no 7,0
1,97 98,50AMP 50 TEUTOAmicacina 500m9

3',t,70 951,0030 ALCONFRASCMydriacilcolirio 1%
í 28,00MAGISTRAL 128,00FRASC 1275 Acidotricloracetico 90%

0,25 75,00PRATICMP 300278 Ciprofloxacino 500m9

í 3,40 335,00ALCON

UNID

25

Cloridrato de proximetacaína
0,5% frasco plástico conta-
gotas contendo 5 ml de
soluÇão oftálmica estéril332

234,0078,00J HIPOLABOR
CAIXA339

Fentanila solução
injetável1Oml caixa 25
ampolas

220,001 10,002 HIPOLABOR
CAIXA342

Midazolan soluçáo injetável
'l5mg/ 3ml caixa 50amp

3.487 35Valor total

r
Rua ruaci Sampaio Pontes no 16968 - CentÍo - Caucaia-CE - CEPr 61.600'

Fonê/Fax: (aS) 3342-276, CNPJ(MF) no 12'76a'435/O0Or'75
www.cisvalê.com.br E-mail: consorciocisvalê@gmail.com
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Corusóncro PúBlrco oE Saúon INTERFEDERATTV0 Do VALE CURU
APUIARÉS - CAUCAIA - GENERÂL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTECosTE - PARACURU - PARATpABA - SÃo GoNÇALo DoAMARÁNTE - SÁo

Lurz Do CURU - TEluÇuocÁ

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu
- CISVALE torna público o Extrato do lnstrumento Contratual, resultante do Pregáo
presencial N.o 01212018 Ata de Registro de Preço N'0'10/2018 Cujo objeto é: Aquisição
de medicamentos, material médico hospitalar e medicamentos controlados, para
atender as necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales mantida pelo
Gonsórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do
Curu - CISVALE

DOTAÇOES ORÇAMENTÁRhS: 01.0í.'1 0.302.0002.2.004 - Gerenciamento Policlínica
de Caucaia Mantido Pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

FONTE DE RECURSO: 001 - Recurso Ordinário.

OBJETO: Aquisição de medicamentos, material médico hospitalar e medicamentos
controlados, para atender as necessidades da Policlinica Regional Dr. José Correa
Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
CISVALE.

PRAZO DE vlGÊNClA: de 01 de Outubro de 2019 até 31 de Outubro de 2019

CONTRATADO/VALOR: PANORAMA COM. PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS
LTDA, CNPJ N'. 01.722.296/0001-17, com o valor de R$ 3.487,35 (Três Mil
quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 01 de Outubro de 2019.

Francisco Eu
Consórcio Público

Ferreira B
de nte rfeder

I

ativo
do Vale do Curu - CISVALE

Rua Juãci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaia-CE - CEPI 61.600-15O
Fore/Fax: (as) 3342-2767 cNPl(MF) no 12.764.835/0OO1-75

www.cisyalê.com.br E-maili consorciocisvale@gmail.com
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CISVALE

CorrrsóRcro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE CURU
ApurARÉs- CAUCATA - GENERÁL SAMpAro - ITAPAIÉ- PENTECosTE - PARACURU- P^RAIPABA - SÃo GoNçAL0 Do AMARANTE - SÃo

LUIZDo CURU. TEJUÇU0CA

EXTRATO DE PUBLICAçÃO INSTRUMENTO CONTRATUAL
PREGÃO PRESENCTAL No O12l2018

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2018.71.12-52 PREGAO
PRESENCIAL NO 012/2018 - PP - CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO
DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, ObJCtO: AqUiSiçãO
de medicamentos, material médico hospitalar e medicamentos
controlados, para atender as necessidades da Policlínica Regional Dr.
José Correa Sales mantida pelo Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. VIGENCIA: O presente
Instrumento Contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da
data de sua assinatura e vigerá até 31 de Outubro de 2019. DATA DA
ASSINATURA: 01 de Outubro de 2019, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Pregão
Presencial No. 012/2018-PP- Ata de Registro de Preço No O1O/2O18;
Lei Federal no 8.666/93; Lei 10.520, deLT dejulho de 2002,e demais normas
legais aplicáveis. PANORAMA COM. PRODUTOS MED' E FARMACEUTICOS
LTDA, CNPJ No. OL.722.296|OOOL-L7, com o valor de R$ 3.487,35 (Três

Mil quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos), Francisco Eudes

Ferreira Bringel, Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Inteúederativo do Vale Curu - CISVALE, em Caucaia/CE, 01 de Outubro de
20t9.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 16968'Cent.o - CãuGaia-CE - CEP:61'6
Fonê/Faxr (As) 3342-276? C PI(MF) no 12'76a'435/O0O1-75

www.cisyale.com.br E_mail:consorciocisvalê@gmail'com

00-150
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Goveno do Eíado do CerúÍ
CISVALÉ

CISVALE
CowsóRcro PúBLrco or Seúon INTERFEDERATTvo Do Vllr Cunu

APUIÁRÉS - CAUCAIA - CENERÁL SAMp^ro- ITApAiÉ- PENTECosTE - P^RACURU - PAtuqrpABÂ - SÀo GoNçALo Do AMARÁNTE - SÁo
LUIZ Do CURU - TEIUÇUoCA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO DO EXTRATO DE TNSTRUMENTO
CONTRÂTUAL

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Flanelóqrafo de
Publicacões do consórcio Público de saúde Interfederativo do Vale do curu -
CISVALE, o extrato referente à publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originárÍa do Pregão Presencial No Oí-2l20t8 - pp- Ata de
Registro de Preço No OlO/2018 , cujo ganhador dos itens foi : pANORAMA
coM. PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA, CNPJ No.
0l.722.296lOOOI-17, com o valor de Rg 3.487,35 (Três Mil quatrocentos
e oitenta e sete reais e trinta e cinco centavos).
Atenciosamente,

Caucaia/CE, 01 de Outubro de 2019.

ctsco erreira Bri
Diretor do Consórcio P de de Interfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

Eqsles F
úbliÊo

Rua Juôci Sampaio Pontes no 1696B - Centro - Caucaia-CE - CEp:6t.6OO-1SO
Fone/Fax: (AS) 3342-216, CNpl(MF) no t2.76A.g3Sl OOOl-75

www.cisv.le.com.br E-mail: conso.ciocisvale@gmail.com
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Gorrno do f,strdo do Ccrrá

CISVALE CISVALE
Cowsónclo PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCAIA - GENERAL SAMPAI0 - ITAPAJÉ . PENTEcosTE - PARÁCURU - PARÁIPABA . SÃo GoNÇALo Do
AMARANTE - SÁO LUIZ DO CURU - TEJUçUOCA

ORDEM DE COMPRA NO 2018.71.L2-52

MODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no Ol2/201,8- Ata de registro de preço
010/2018
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPJ No 12.768.835/OOOL-75.
CONTRATADA: PANORAMACOM. PRODUTOS MED. E FARMACÊUTICOS LTDA
CNPJ No 01 .722.296t0001-17
DATA DO CONTRATO: 01 de Outubro de 2019

Autorizo a Aquisição abaixo discriminados, em razão de o proponente acima ter
apresentado proposta para o menor preço o fornecamento obedecerá ás
condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de Preço.

Objeto:. Aquisição de medicamentos, material médico hospitalar e medicamentos
controlados, para atender as necessidades da Policlínica Regional Dr. José Correa Sales
mantida pelo Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

]TET T'ESCRçÃO UN QUAiÍT TARCA VALOR
UNlTÁRK)

VALOR
TOTAL

41 Algodão hidrófilo 500 PCT 03 NEVOA 9,40 28,20
55 Fita indicadora para autoclave UND 15 MASTERFIX 2,97 44,55
56 Povidine tópico UND 5 RIOQUIMICA 25,40 127,00
58 Sacher para pvpi (povidine) UND 2 RIOOUIMICA 27,90 55,80
78 Barbeador descartável UND 20 BIC 0,70 14,00
157 Papel lençol 50x50 RL í00 NEVE 6,70 670,00

Papel poliprolenosms 50x50
esterilizaçáo UND

150 POLARFIX 0,39 58,50

Preservativo não lubrificado UND 576 MADEITEX 0,25 144,00
195 Micropore 10x4,5 RL 24 MISSNER 4,1 0 98,40
214 Óleo aqe c/ 100m1 UND í0 NUTRIEX 2,54 25,40
220 Luva cirúrgica estéril no 7,0 PAR 200 LATEX BR 0,90 180,00
266 Amicacina 500mq AMP 50 TEUTO 1,97 98,50
273 Myd riacilcolirio 1 

o/o FRASC 30 ALCON 31,70 951,00
275 Acidotricloracetico 90% FRASC 1 MAGISTRAL í 28,00 128,00
278 Ciprofloxacino 500mq CMP 300 PRATI 0,25 75,00

332

Cloridrato de proximetacaina 0,5o/o

frasco plástico conta-gotas
contendo 5 ml de solução oftálmica
estéril UNID

25 ALCON í 3,40 335,00

339
Fentanila soluçáo injetável1 0ml
caixa 25 ampolas CAIXA

3 HIPOLABOR 78,00 234,00

342
Midazolan soluçáo injetável 1Smg/
3ml caixa 50amp CAIXA

2 HIPOLABOR 110,00 220,00

Valor total 3.187,3'

161
190

Rua Juaci Sa mpa io Pontes no
Fone/ Fâx: (85) 3342-2

ww\,y. cis va le. co m. br

1696B - Ccntro - Caucaia-CE - CEPr 61.600-150
767 CÍ{PJ(MF) no t2.768.E3510001-7Ef
E-mail:consorciocisvale@gmail.com (
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CISVALE CISVALE
CoNSÓRCIO PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do VALE Do CURU

APUIARÉS - CAUCÁIA - GENERÁL SAMPAIO . ITAPAJÉ - PENTEC0SIE - PARÁCURU - PARÁIPABA - SÃo GoNÇALo Do
AMARANTE - SÂO LUIZ DO CURU . TEJUÇUOCA

RS 3.487,35 (Três l{il quatrocentos e oitenta e sete reais e trinta e cinco centâvos)

PRÂZO DE AQUISIçÃO
A partir da data de sua assinatura até 31 de Outubro de 2O19, podendo ser prorrogado nos

casos e formas previstos na Lei no 8.666/93 e suas alteraÇões posteriores.

Caucaia/ Ceará 01 de Outubro de 2019.

ncrsco
l^,/// Â(

Franéisco Wí'Jon'Êeitosa Seria Azul
PANORAMA COM. PRODUTOS MED, E

FARMACÊUTICOS LTDA
CONTRATADO(A)
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\/F
Diretor

Eudcs Ferreira
do Co>§órcl-oTú

ge!
de Saúde
VALE

Executívo blico
Interfederativo do Vale Curu - CIS

CONTRATANTE

Rua ruaci sampaio Pontes no 1696B - centro - CauG.ia-CE - cEP:61'60o'150
Fone/Fax: (AS) 3342-2167 C PJ(MF) no 12.768.835/0001-75

www. c isva le. com. bÍ E-maili consorciocisvale@gmail.com


